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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO  

PORTARIA Nº 91/DAGES, de 01 de novembro de 2017. 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº262/PRES, de 28 de março de 2014, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores ROSIANE MARIA GOMES BARRO, matrícula Siape nº 2523043, CPF nº 326.401.881-00, e 

PETRÔNIO MACHADO C. FILHO, matrícula Siape  nº 445570, CPF nº: 218.074.004-25, para atuação como Equipe de 

Planejamento na contratação de empresa especializada para realizar a recuperação física do imóvel e desmobilização e 

acondicionamento das divisórias e dos circuitos de força, iluminação, telefonia, lógica, imagem e som, com vistas à devolução 

do imóvel ao locador, visando o cumprimento do Contrato nº 147/2012. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato objeto da licitação 

do Processo nº 08620. 007847/2017-86. 

FREDSON FERREIRA GOMES  

Diretor Substituto 

 
CORREGEDORIA  

PORTARIA Nº 172/CORREG, de 07 de novembro de 2017. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de 

março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo Administrativo nº 

08620.035386/2014-99, resolve: 

Art. 1º Reconduzir os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 

137/CORREGEDORIA/FUNAI, de 05/09/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 08-09, de 06/09/2017. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 173/CORREG, de 07 de novembro de 2017. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de 

março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo Administrativo nº 

08.620.030.677/2013-18, resolve: 

Art. 1º Reconduzir os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 

138/CORREGEDORIA/FUNAI, de 05/09/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 08 - 09, de 06/09/2017. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 174/CORREG, de 07 de novembro de 2017. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de 

março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo Administrativo nº 

08620.032.805/2013-50, resolve: 

Art. 1º Reconduzir os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 

139/CORREGEDORIA/FUNAI, de 05/09/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 08 - 09, de 06/09/2017. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 
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PORTARIA Nº 175/CORREG, de 07 de novembro de 2017. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de 

março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo Administrativo nº 

08620.061495/2013-81, resolve: 

Art. 1º Reconduzir os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 

110/CORREGEDORIA/FUNAI, de 08/08/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 11/08/2017. 

Art. 2º Convalidar os trabalhos realizados pela Comissão. 

Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 176/CORREG, de 07 de novembro de 2017. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de 

março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo Administrativo nº 

08620.062463/2013-01, resolve: 

Art. 1º Reconduzir os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 

96/CORREGEDORIA/FUNAI, de 14/07/ 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 07, de 17/07/2017, prorrogada pela 

Portaria  nº 142/CORREGEDORIA/FUNAI, de 06 de setembro de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 09, de 

13/09/2017. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 177/CORREG, de 07 de novembro de 2017. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, no uso de suas atribuições legais 

previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de 

março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo Administrativo nº 

08620.030674/2013-76, resolve: 

Art. 1º Reconduzir os trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 

95/CORREGEDORIA/FUNAI, de 12/07/ 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 07, de 17/07/2017, prorrogada pela 

Portaria  nº 141/CORREGEDORIA/FUNAI, de 06 de setembro de 2017, publicada no Boletim de Serviço nº 09, de 

13/09/2017. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

 


